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DECR8TO N2 391 DE 10 DE JULHO DE 1.978.-

"Declara de utilidade públic~ im6vel loca-
lizado em são Roque da Fartura, abrangendo
U1Dói área de 12.035,00 m2.U

JOSS VILELA JUNQUEIRA, Prefeito Municipal
da Est~ncia de ~guas da Prata, Estado de são Paulo etc., no uso

"de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e com
fundamento no artigo 153, parágrafo 22, da ConstitluçQO Federal
e de acordo com o Decreto Lei Federal n23.365 de 21/06/41,

D Jl. C B. R T A:

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pú
blica o imóvel localizado em sio Roque da Fartura a fim de Ber
desapropriado por via amigável ou judicial, abrangendo urna área
de 12.035,00 m2. com as seguintes características: tem princípio
no marco zero (O), localizado à margem esquerda do Ribeirão da
Fartura; deste ponto deflete à direita azimute 200200'00", na
distância de 83,00 metros até encontrar o marco um (1); deste I
ponto deflete à direi ta com 2701200' 00", na distancia de 15,00 me
tros até encontrar o marco deis (2); deste ponto def1ete à es I
querda com 82200'0011 na distância de 80,00 metros atá encontrar o
marco três (3), marco este loc~lizudo ~ mareem direita da Estra-
da são Roque-Vargem Grande do Sul; deste ponto deflete à direita
com 259200'0011, na distânci~ de 15,00 n;etros até er..COl1tror o mar
co (4), quatro, localizada à margem direita da Estrada são Roque-
Vargem Grande do Sul; deste ponto def1ete à direita com 281200'00
na distância de 82,00 metfos, até encontrar o marco cinco (5); I
deste ponto deflete ~ direita com 82200'00", na dist~ncia de I
110,00 metros, at~ encontrar o LUA1'CO seis (6); deste ponto defle

te à direita com 270200'00" na dist~ncia de 90,00 metros, até ea
centrar o marco sete (7); deste ponto def1ete à direita e subin-
do o Ribeirão da Fartura, com 140,00 metros, até encontrar o ma~
co zero (O). onde teve inicio e finda e.ta demarcaçao' cf I
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Artigo 22 - O irn6vel ora declQrado de
utilidade pública consta pertencer aos Senhores Francisco Garcia
e Outros e Geraldo Xavier de Souza.

Artigo 32 - O im6vel ora declarado de
utilidade pública destinar-se-á à constr~ção de uma praça de es-
portes.

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vi
gor na data de sua public~çãoJ revogadas as disposições em CO~/
tr:ário.

Prefeitur~ Municipal da Estância de
~guas da Prata, aos dez dias do m@s de julho de mil novecentos e
setenta e oito.

1 unqueira
Municipal

jJ~~i1G~
Valentina NadiJTGOmeS

Secret~ria
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